
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa P-olessere Helena. &ir centro de Santa Rita de Cássia-19a CEP. 47.150-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 044/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 005/2023 

Contrato n°. 154/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA., Estado da Bahia. pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na 
Travessa Professore Helena. snf, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n ". 13.880.711/0001-40. neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente c 
domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF n. 207.067.153..49 CRO 2652 - BA, na qualidade 
de Prefeito Municipal. e de outro lado a empresa HOT MED COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado. 
inscrita no CNIP sob o n° 13,736.517/0001-95, estabelecida com endereço sede na Rua Ilhéus, 311, Rio Vermelho, 
Salvador/BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JORGE ARTHUR ALENCAR 
SANTOS, portador da Carteira de Identidade n' 00.800.648-25 SSPIBA, e inscrito no CPF sob o° 069.226.605-44, com base 
na licitação do Pregão Eletrônico n'. 00512023, originado do Processe Administrativo te'. 064/2023. conforme da Lei Federal 
no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar n°. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e, subsidiariamente, Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições. 

Cláusula Primeira -- DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos médicos hospitalares, 
medicamentos, equipamentos e produtos odontol6gicos para assegurar e garantir à assistência à saúde, as execuções das 
polideas publicas de saúde no desenvolvimento dos serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, assim 
podendo atender essas nece.srádades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do município de Santa 
Rita de Cássia, conforme especificacões contidas no Termo de Referência,, nos termos Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal n" 5.504, de OS de agosto de 2005, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Le; 
Complementar n'. 147, dc 07 de agosto de 2014 o, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 
condições conforme o presente Edital, a saber 

Lote 05 

, 
• ITEM DESCRICAO 

UNIDADE (YID MARCA VAL°R
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL] 

I Aretileisteina 100mg xarope 
sem açucar com 120m1 100 Oenned RS 13,00 RS 1.300,00 , 

2 Acido acetilsalieilico 100 mg corop  RS 0,15 RS 30,00 

r- 
3

1...._ 
4 

eido ascárbico 100 nig/ ml 5 
ml amp 300 Farmace RS 4,00 R 20000 

Acido iranexamico 250 mgf 5 ml ainp 250 kupoiabor RS 4.80 "S }.200,00 

5 Água destilada 1000mIcx c/20 
u.nd 300 1,,,menius RS 6, 00 R$ 1.800.00 

6
......_. 
., . 

Água destilada galão de 5 litros 
papiaumelave 

- ~teci RS 14,00 RS 7.000.00 

Água para injeção de 500m1 
400 Fretenias RS. 13;00 RS 5.200,00 

1-----8 Água para injetáveis lOnil cx 
c/200 ampolas ex t 000 Fannace R$ 60" RS 60.000 0 ,0 

Água para injetáveis 250m1 cx 
40 ex 

frascos de sistema fechado 

300
c/

5.4uipi RS 4,90 RS 1.470,00 

10 

1 !! 

Benzetacil 1.200.000U1 cx c/50 
frasco ampola sidiluente ex 500 Tear° R$ 13,00 RS 6.500,00 

Bicarbonato sádico 8,4% 10 ml 
amp 200 e RS 1,30 R$ 260,00 

— 
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E. —1-1-3-u-iiibroincto de Escoipoisinina 
i 12 i 4- Dipirona ampola 5m1=-• 20mg 

2500mg cx c/100 ampolas 
e x 200 HYParanna

RS 
280,00 

RS 
56.000,00 

fr . -113uti1bromcto de Escolpolarnina 
' 13 ampola 1ml =20mg 

cx c/100a las 
cx 100 Fannace 

RS 
19,90 

RS 1.990.00 

14 Cefalotina sódica lg 50 ABL RS 5,90 RS 295.00 

amp 150 ABL RS 29,00 RS 4.350,00 15 
Cciepuna lg 

16 Ceftriaxona (rocefin) 1000mg 
amp 5000 Blau RS 3,90 RS 19.500.00 

17 Ceftriaxona (rocem) 500mg 5000 Eurofanna RS 2,90 RS 14 500.00 

18 Ccftriaxona IG frs 600 Blau R$ 5,90 RS 3.540,00 

19 
Ccilriaxotta 500 mg 

frs Eurotartna 
RS 10,00 R.56.000,00 

20 Cetoprofeno 100 mg pó liofilico 
amp 1000 Cristália RS 4,90 RS 4.900.00 

21 ectoprofeno 100% frasco- 
ampola 
VM cx c.'50ampo1as 

cx 1000 Cristália RS 140.00 RS 140.000,00 

22 
•1-

Ccroprofeno 50 mg/m12m) 1000 Hipolabcir RS 0,90 RS 900,00 

23 Cimctidina 150 trigind 2 int 200 Hypofanna RS 3,90 RS 780,00 

24 C1 de lidocaina 1%10 ml 
amp 200 Cristália 

RS 9.90 R$ 1.980.00 

• 25 de N ódio de 100 ml cx 40 JP Farina RS 300,00 RS 12.000,00 

26 
Cl de sódio de 500 ml 

cx 40 Fannace R$ 192,00 R$ 7.680,00 

Cl deciproiloxacino 200mg'ml amp 300 
- 

H !atar RS 6,90 RS 2.070.00 

28 (leni! A em Flaconetecx 
com10x2m1 cx cl 10 ttnd 

cx 80 Chicsi R$ $8" R$ 4.640,00 

29 
Cloreto de potássio 19,1 % 10m1 

aro') 100 santee RS 1,20 RS 120.00 

30 
Cloreto de sódio 20% 10m1 

amp 100 isoranna RS 30,00 RS 3.000,00 

11 
' 

Cloridrato de 
metocloppantda lOrngt 2ntl amp 400 Fannace RS 1,70 RS 680.00 

., ...s.:. Cloridrato de ondansetrona 
2 M12 ml 1000 

1.. 
Hypofarma RS 2,90 RS 2.900,00 

-ti 
""" 

Cloridrato de ondansetrona 
8 1m14 ml amp 500 Hypofartna RS 5,9° RS 2.950,00 

34 Cloridrato de prometazma 25
ing/m12 ml amp 1000 Cristália RS 3,90 RS 3.900,00 

35 
Cloridrato Tramado) 50 mg/m12 
ml  antp 200 Gruncnthal RS 9,90 RS 1.980,00 

36 Colagenasetcloranfenicolpomad 
a'creme 30gr bisnaga 

bisnaga 2000 Cristália RS 28.00 RS 56.000.00 
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. 7 3 
I—

Complexo B 2 ml 
cx cil %ampolas 

Cx 800 Hypofarrna RS 100.00 RS 80.000,00 

38 Dexamerásona 4nag i nj c/ lml 
cx c/100 alui olas 

Cx 800 Farmace RS 150,00 RS 120.000,00 

---. 
39 Diclofenaco de sódio 75 MJ 

c/3 micx c/ 100 ampolas Cx 100 amace RS 
120,00 

RS 12.000,00 

40 Diclofenaco potássio 75 mg,'.3 mll 
amp 1500 Hypofarma RS 0,50 RS 750,00 

1--
41 Diclofenaco sódio 25 nag/m13m1 amp 1500 V Quintica . RS 3" R$ 4.500,00 

42 
Dipirona I (X)Otng 

ainp 1500 Sanhas " 1'00 RS 1.500,00 

43 Dipiroria sódica 500 ing/m12 
ml cxcom 100 ampolas cx 800 Farrusca RS 70'0° RS 56.000,00 

44 Furosemida 10 mgind 
anIP 200 Fartnace RS 

0 60 
RS 120,00 

45 
‘... 

Furosemida inj 20mg/m1 02 mi 
cx c1100ampolas Cx Farrusca RS 60,00 RS 2400,00 

46 Fenaren 8c1 
diclofenaco 
dietilaroónio 
11,6mgíg 

und 300 Ems RS 19,00 RS 5,700,00 

47 Gentamicina 40mg 2mt, 
ampola c.xc/100ampo1as cx 2 Hypofarma RS 

190,00 
RS 380,00

48 Gentamicina 80mg 2rtiL 
ampola cxci 100ampolas Cx 2 Hypofanua RS

210 00 
R$ 420,00 

49 Glicose 25% ittj cf10 ml 
esc/ 100ampo1as Cx 300 Fannace 

..____, 
R$ 

30,00 

....—
RS 9.000,00 

50 Glicose 50% mi c/20m1 
ex c1100arnpolas 

Cx 300 Fannace RS
30,00 

RS 
9.000,00 

51 Hidroconisona 100ing pó 
liofilicoinj cx c/ 50 frasco 
ampolas 

Cx 350 Mac. R$ 
5,00 

RS 1.750,00 

52 Hidmconisona 500ing pó 
liófilicoinjcx c/50 frasco 
am é cilas 

Cx 350 Blau RS 
7,90 

RS 2.765,00 

53 lanunoglobulina RIM(» 
injetável(solução) 
300mc /1.5ml 

aff 100 CSL RS 5" RS 509,00 

54 
Lidocalna 2% liquida sem 
vasoconstritor injetável 20m1 
ex c125 frasco 

Cx 80 Cristálil " RS 
35,00 

RS 2.800,00 

55 
Lidocaína gel tubo com 30g 
bisnaga Bisnaga 500 Pharlab " 3.50 RS 1.750,00

56 Lidocaina Solução Spray 10% frasco 50 CriStalia RS 
66,00 

00 RS 3.3 ,00 

57 Medroxiprogesterma inj 
150 ingiml solução injetável 
und 

Und 2000 Gemi RS 1" RS 2.000,00 

1_58 Meropetrem 500ing cx c/ 10 
ampolas cx 50 Etwofanna R$ 19" RS 950,00 
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59 
Metoelopramida nij 10ing/ 2 ml 
cx c/100ampolas 

Cx 40 Farmace RS 50,00 RS 2.000,00 

60 Bsn
com 
Metrotudazol 500mg3g bisnaga 

50 g /gel vaginal 
Pomatialereme 

ga 1000 TOM) RS 5,00 RS 5.000,00 

61 Neomicana #-. Bacttracina 
50g pomada/creme cx 
c/100 bisnaga 

CX 40 lvledley RS 8,90 RS 356,00

62 Nitrofuroicina 100mg cx 
eaScapsulus 

cx 500 Temo RS 5,90 RS 2.950,00 

63 Noregyna 50mgl ai! Und • , , .., . . soiuçaoinjertivel und 
500 Eurofaema 9.52,°° RS 1 00000. , 

64 
Omeprazol sódico 40 mg po 
Notifico amp Blau RS 11.00 RS 5.500,00 

65 Oxacilina 500rng cx c,/ 100 
ampolas cx 2 Blata RS 130,00 RS 260,00 

66 
Oxitocina 5oorrag cx c/ 100 
ampolas ex U Quitnica RS 

55 
R$ 110,00 

..-- 

67 
Penicilina G Potass ica 5.000.000 

amp 1090  Boau 9.5 3,00 RS 3.000,00 

68 
Pen-ve oral (penicilina v oral), 
400.000 Uli5ML 

Frascos 1200 Eurof a R$ ° '1° RS 120,00 

69 Poli vitaminieo 2m1 
amp 1000 Hypoforma RS 4,90 . RS 4.900,00 

70 Prometazina injetável 50mg 
cf2 micx 0100 am las 

Cx 40 Ctistatia RS 3" RS 15.600,00 

71 
Sais de reidratação oral pet 
paradiluição em 1 litro de 

ua cx c/ 100und 
cx ao Natutab 

itg 
26,00 

R$ 2.240,00 

72 Solução Glicofisiologico 500 ml cx 300 3P Pasma RS 6190 RS 2.070,00 

73 
Solução injetável endovenosa de 
Manitol 205‘1 sistema 
FECHADOSOOML 

10 Equiplex RS 

26.00

RS 260,00 

74 Soro glicose 5% 250 ml 
cx 100 P remias R$ 7'90 RS 790,00

75 Soro glicose 54 SOO tal 
cx 1_200 Fresenitas RS 12,00 RS 2.400,00 

76 Sulfadiazina de Prata
Bisnaga 1% 50gpoinadalererric 

und 

800 P Donaduzi RS 1,00 9.5 800,00 

77 Ib 
Sulfato de neomieinat 
bacitracinaZineica 30g 

P Donaduzi R$ 
3,60 

RS 1.800,00 

78 Sulfato Ferroso suspenção c/100 
ntl taxi 80 P Donaduzi 9.54,50 9.5 360,00 

79 Transamin inj 2,5m1 ex 
c/ 100amelas Cx 3 Hypotabor 9. 8 29.00 9. 887,00

80 Vitamina C gotas fr/30 mi 
und 80 U Quimica RS 6'90 R$ 552,00

81 
Vitamina C inj 500mg c/5 mi 
cx c/looampolss Cx 200 Fannane RS 5,90 RS 1.180,00 

8 Voam; 2mg 
300 Biolab "1 '52

9.545600 

°TAL (oitocentos e dez mil mui) 

ii 

RS 810.000,00 
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Clamaria Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinteDotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 - Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.305.11.2.025 - Manutenção das Ações de Vigilància em Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.027 - Manutenção das Ações de Atenção Básica em &Mei/1/4 tenção Primária 
Projeto de Atividade: 10.303.11.2.029 - Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 
Projeto de Atividade: 10.302.11.2.073- Manutenção das Ações cie Assistencia Ambulatoria e flospitalarA tenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despega: 4.490.52.00 -Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1 500 1002 - Recuses não Vinculados de Importas -- despesas com ações e serviços publicos de saúde 
Fonte: 1 621 0000- Trend*: Recursos Si.st. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 1 600 0000 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio.SUS UNIÃO 

Cláusula Terceira PRECOã. E CONDICÓES ps PAGMINTO - O valor total do presente Contrato e de RS 
810.000,00 (oitocentos e dez mil reais). 

§ 1  - Nos preços ofertados na Proposta já estão incharam todos os custos c despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxasde qualquer natureza c outros quaisquer epte,.direta Ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento do presente Contrato: 

§ 2" - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apôs a entrega do objeto, devidamente atestados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e as Notas Fiscais/Fatura devèrão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia(BA), CNPJ: 11.366.643/0001-70, Inscrição Estadual: isenta, com sede na Praça São Pedro SyN, Centro Secretaria de 
Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia - BA 

§ 3^ Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido 
para substituição ciou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula °imota -- DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO, DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILi BRIO ECONÕM1CO-FINANCEIRO. 

4.1 O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2023. ou até que todo o material licitado seja totalmente entregue. prevalecendo o que ocorrer 
primeiro. 

4.2 O prazo para entrega do material licitado será de 10 (dez) dias consecutivos, conforme descrito na Proposta de Preços. O 
local deentrega é Praça São Pedro SIN, Centro- Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia - BA. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos iguais periodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 20. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a manutenção do 
objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado 

Parágrafo r. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, seus incisos 
e parágrafos c65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

4.3 DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos firmados. 
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44 DA REPACTUACÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 (nove) meses, a contar da data 
do 4)rçaniento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada corno data do orçamento a que a 
proposta se referir. a data do acordo, convenção. dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à 
Cpoca da apresentação da proposta. vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de antecipações e de beneficios não 
previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de 
contratação de terceirizadio. 

4.5 Do) REEQUILI BRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio económico-financeiro do instnimento contratual na hipOtese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis. porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do principe„ ~figurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II. 
Anca d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato. 
devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade efou 
necessidade. 

ÇlausulaAhráta - DA FISCALIZACÃO Dl EXECUCAO- A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666;93, 
a Sr' Aline Santos Barbosa foi designada fiscal de contrato para a Secretaria de Saúde, conforme Portaria n" 179/202, de 
1)4/01/2022. 

Cláusula..SgLta ()BRIO ACOES DA CONTRATADA - A Contratada se compromete a entregar os produtos ora contratado 
na Praça São Pedro SaN. Centro-. Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia - BA, até 10 (dez) dias 
consecutivos do recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável do Setor dc Compras do Municipio. 

Parágritfo Único -- Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Clausula Sétima RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes devidos elou defeitos nos fornecimentos contratados; 

Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de Santa Rita 
deCassia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro. de qualquer equtv oco da proposta ou de má administração 
doContratado; 

Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas c apresentadas na data da apresentação da proposta. 

Corrigir, alterar erott refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a juizo desta, não forem 
consideradossatisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula ()nua - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO - Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93. 
cio caso deinadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida à 
prévia defesa em processoadministrativo 

Para infraçrães  de pequena  relevância Advertência; 

2Igra infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

Para infrações de grande relevância - Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo. 
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1 - Multa de ate 10% (dez. por cento) sobre o valor total do futuro contratca2 - Rescisão unilateral do contrato derivado da 
presente licitação: 
- Suspensão temporária para participar de licitaçaio e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo de 
a1é02 (dois) anus, 

Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos ternos do Artigo 
87.1tteiso IV. da Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993; 

orreado atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação. o futuro contratado poderá 
serpenalizado conforme abaixo: 

- atraso  de 01 lura) a  05 (çiritto) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos 
produtosentregues em atraso; 

- atraso de 06 Lsi.:1A a 1 0  (dez) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 10% (dez por cento) sobro o valor das 
produtosentregues em atraso; 

- anafai superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do oblato- poderão ensejas a rescisão do futuro contrato, com as 
continaaões previstas neste Edital. 

§ 1° - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditosrelativos a este Contratado, eventualmente existente. 

k 2". O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o contratado 
datesponsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas, 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO COM-RAMAL,- O presente contrato regular-se-á no que concerne á sua execução, 
inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei if 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, 
por suas clausulas e pelos preceitos c princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 
o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de clausulas contratuais, 

a paraltsação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e previa comunicação ao Municipto de Santa Rita de 
Cassia(13A); 

a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, :associação a outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

o deseumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como seus superiores; 

o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

a decretação dc falência ou instauração de insolvência civil; 

a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contrato c exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

a supressão de objeto por parte da Administração, acatretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite 
permitido no itj 1" do Artigo 65. da Lei Federal ri'. 8.666, de 21 mie junho de 1993; 

a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar peta suspensão do 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.7111000140 

Travessa Professora ~na, ain ~ha d. Santa Rita de Cassia-8a CEP: 47.150-000, 

,i)mproranito de suas obrigações ate que seja nornializadaásituaçãos 

atc,:s,) superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela. Administroaço decorrentes de serviços ja realizados, exceto 
em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna Ou guerra, assegurado ao contratado optar pela.atispensão 
do cumprimento de suas obrigações ate mie seja..nonnalizada a-8~0;e 

a ocorrem...1a de caso fortuito ou de tbrça maior, regularmente comprovados impeditivo da execução do contrato. 

paraigaro iniçt Nas hipóteses de rescisão coro base nos incisos' a Rido Artigo 18 da Lei Federal tf. 8.666, de 21 de junho 
tfe 1993:não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização: 

1:lausula Nona • • • GARAN1IA.1)0 PRODUTO - O presente contrato inta validade ata 31 de &membro de 2023, entretanto, a 
1..rarantia do produto cunturuará ern pleno vigor, conforme descrito na Proposta de Preços Seda., o vencimento do Contrato 
mio interromperá a vigência da garantia do produto. - 

Cláusula 1).cipta 1UBL1CAÇÃO,- O Município dc.Stuna Rita de Cassia(13A), providenciará:a publicação do 
presente (:ontrato, em extrato, no Diário Oficial do Municipio.de Santa Rita de Cintia(BA), até o quinto dia 40 mês :seguinte 
ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61.0a.j..ei -Federal e. 11.660..cbs 21 de junho de 1993. 

Cláusula Decima  Segunda - FOU - As partes elegem o-Fero da Comarca de Santa Rim de Cássia - Estadocia Bailia, com 
, eminc ia a qualquer outro, por mais privilegiadnque sOt para dirimir grassam decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em.03 -(tr&t) vias de igual teor e forma, nu presença das 
:estenninhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam,e subscrevem c presente.Connato, juntamente corri as 
edites. depois de lido e achado conforme, 

Santa Rita de Cássia (BA), 13 de abril de 2023
Assinado de forma digital por 

JOSE BENEDITO JOSE BENEDITO ROCHA 
ROCHA ARAGA0:20706715349 

ARAGA0:20706715349 Dados: 2023.04.1312:21:11 
-0300 

José Benedito Rocha Arado 
Prefeito da Prefeitura Municipal 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAtIDE DE SANTA RITA DE CASSIA 
Leila Bonfim de Araújo Serpa 

41111111111~ . 44 

(c( -0 siLuN 
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IIOT MED OMERIO EiRELI 
Jorge Arthur Alencar Santos 

11.736.517/0001-95 
CONTRATADA 

• 4, 

Moine. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 064/2023 - PREGÃO ELETRóNICO N.° 005/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n°. 154/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa HOT 
MED COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNJP sob o n° 
13.736.517/0001-95. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos 
médicos hospitalares, medicamentos, equipamentos e produtos odontológicos para assegurar e 
garantir à assistência à saúde, as execuções das políticas públicas de saúde no desenvolvimento dos 
serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, assim podendo atender essas 
necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do município de Santa 
Rita de Cássia, conforme especificações contidas no Termo de Referência; Valor global: R$ 
810.000,00(oitocentos e dez mil reais), no lote 5. Vigência: 13/04/2023 até 31/12/2023 - Fonte de 
Recursos: Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com ações e 
serviços públicos de saúde; Fonte: 1 621 0000- Transf. Recursos Sist. Único de Saúde - SUS 
ESTADO; Fonte: 1 600 0000 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO. 

Santa Rita de Cássia-BA, 13 de abril de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

Certificação Digital: ITHUWXPK-IZEEYPFD-5MJSDCAL-Q1C<F09019 
Versão eletrônica disponível em: https://doern.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme IWP nu 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Pública asileira - /CP Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar
os contratos celebrados polo Munir:10o. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁ 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 
Municipio, resolve: 

se 

.Estado da Bahia, no 
da Lei Orginica do 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
ntes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Àv8iiaço e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Evemar Fteinaldo Aragão, (Assistente Tècnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados peio Município de Santa Rita de Cassia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadarnente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrencias relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital TSUI444_2Y-.146USNG13-CC6E1MJ(P-CNCPLHTY 

Versão eleirónice disponível em_ tittpsildoern_org.botalsantaritadecassá 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Pad ra - ICP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necesserio. controlar O 
prazo de vigencia do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado: 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de venalidade; 

4— Solicitar, á tmktade competente. esclarecimentos acerca do contrato sob 
resvonsabaidade: 

5 ~Autorizar, formalmente, quando do término da vigencia do contrato, milittam 
da garantia contratual em favor da contratada; 

, sob sua 9u8rda, cõia dos processos de contrataçãcç, 

7 Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de MOdIfitaçõeS no 
cronog rama fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela 
contratada; 

— Confrontar os preços e quantidades Oofl Ites da Mata Fiscal com 
estabelecidOs no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o alrnoxanfado e atestar. 

Cert&açlo grgita?: f-iier6USIT-GB- 6EWIXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em: Mtpsilddernotg.bataisanteritadecassia 

Documento assinado cfigltalmeneconfOrMe MP 1,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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- Sanu Rita de - SZO040 

10- Verificar se o :azo de entrega. especificaçães quentkiades estão descer& 
com o sala tecido no instrumento contratual; 

11 - Notificar a contratada para sanar o& problemas detectados nos serviços, 
obr* ou para efetuara entrega dos materiais: 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação élk penalidades quando 
descurnpr mento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrancias surgida. 
aplicar GO devidas penalidades do contrato; 

quan 

çâo do 

- Determinar a reparação, correção. ~loção, reconstrução ou substituição, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificam vicio, Cefettos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados', 

18 - Deve tejettar, no t 
em desacordo com o contrato: 

Pa 

17- Exigir e assegurar *Cumprirnardo 08 

ou fornecimento saxecutado 

e 

18- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditivos 
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo): 

• 

CertificaA- o Doida!: TSUVWL2Y-JA6USIVG8-CC6EVI/LXP-CNCPLI-17Y 

Versão eletrônica disponível em.: hffpslideermarg.tmiLa/santantadecassia 

Documento ass,nado digitafrnente conforme MP 2.2O0-212001 de 24109/2007, que institui a Infra-estrutura de Chaves PtibliOas Brasileira - ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medção dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusão
de aerviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuizo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou possibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22 - o objeto contratual, mediante termo ciltunstanciado assinado pelas 

23 - Emitir *estados 
atestados); 

serviços prestados (certidões ou 

e observar a Norma Interna 9/2005 do Controle Interno, que discipline' 
responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá menki técnico necessário com a devida 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

- bertificaç'áo a1: TtUAR2Y-JA6USNGB-CC6EWLXP-CNCPUITY 

Versão eletrônica disponível em: https-Mdoemorg bribalsantantadecassia 

monto assinado dígItaknente conforme hen* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de ChavesPúble. Brasileira -1CP Brasil 
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27 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais 'frias ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior á contratada. pagar obras inacabados ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 
indevidos; 

28 Se manter informado com relação aos prazos com o nesponsilvel peio envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos MunIciplos, Estado e União; 

29- Considerando que o ~cumprimento de qualaqu. dos deveras stribuidoa ao 
Fiscal do Contrato, implicará na Instauração de processo istrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, stémdo que ficará responsável 
por quaisquer bnuS decorrentes a eventuais multas aplicada' peio Tribunal de Contas 
dos M unlci pios - TCM: 

30 - As decisões e providências que ultrapassarem a 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
convenientes 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições

Pu registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

CertiWcaçao Dignal. TSLIVWL2Y-JA6US.NGB-CC6EVitLXP-CNCPLHTY 

Versão eletrônica disponível em. https://doem_org.bobalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura aves Públicas &as ra ICP Brasil 


